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Portaria Nº 0803/2022 - GaB/seMas 29 de aBriL de 2022.
Objetivo: Vistoria tecnicamente o citado empreendimento para fins de emis-
são de licença de instalação para a atividade de extração de óleo de palma.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Peixe-Boi/Pa.
Período: 28/04 a 29/04/2022– 1 e ½ diárias
Servidores:
- 57214856/1 – ErNildo cESar da SilVa SErafiM – Técnico em Gestão 
agropecuária
- 5958440/1 – roMMEl WilSoN diNiZ E SilVa – Técnico em Gestão de 
Meio ambiente
- 54190053/3 – SaNdra PErEira PalHETa - Técnico em Gestão de Meio ambiente
- 5796796/1 – MarcElo aNToNio dE Sá MEdEiroS - MoToriSTa
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 791890

editaL de NotiFicaÇÃo
NotiFicaÇÃo 156019 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MaTiaS doS rEiS GoMES
ENd: rM do aÇaiZiNHo ,15.
cEP: 68.210-000 -cUrUá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MATIAS DOS REIS GO-
MES, CPF: 180.822.112-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1319/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-01049/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 0,35 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156020 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MaUrilio MarTiNS crUViNEl JUNior
ENd: rUa caSTaNHal, 100, JardiM PlaNalTo.
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MAURILIO M. CRUVINEL JU-
NIOR, CPF: 009.816.871-13, notificado de acordo com o auto do Processo Infra-
cional Nº 36442/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00705/
GEFLOR, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 11,17 hectares de flo-
restas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência das 
normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o 
art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i 
e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156022 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MaUrilio MarTiNS crUViNEl JUNior
ENd: rUa caSTaNHal, 100, JardiM PlaNalTo.
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MAURILIO M. CRUVINEL JU-
NIOR, CPF: 009.816.871-13, notificado de acordo com o auto do Processo Infra-
cional Nº 36446/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00731/
GEFLOR, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 15,20 hectares de flo-
restas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência das 
normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o 
art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i 
e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156023 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MaUrilio MarTiNS crUViNEl JUNior
ENd: rUa caSTaNHal, 100, JardiM PlaNalTo.
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MAURILIO M. CRUVI-
NEL JUNIOR, CPF: 009.816.871-13, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 36151/2020, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00782/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-

matar 4,54 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156024 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MaUrilio MarTiNS crUViNEl JUNior
ENd: rUa caSTaNHal, 100, JardiM PlaNalTo.
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MAURILIO M. CRUVI-
NEL JUNIOR, CPF: 009.816.871-13, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 36460/2020, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00777/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 6,58 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156025 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MaUrilio MarTiNS crUViNEl JUNior
ENd: rUa caSTaNHal, 100, JardiM PlaNalTo.
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MAURILIO M. CRUVI-
NEL JUNIOR, CPF: 009.816.871-13, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 35512/2020, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00786/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 1,11 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156027 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MUriEl PalHa dE alMEida
ENd: aV. aNTÔNio MarQUES riBEiro, Nº 444, Solar daS áGUaS.
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MURIEL PALHA DE AL-
MEida, cPf: 073.267.335-62, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 36994/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00555/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 19,11 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 156029 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
MiZaEl PErEira SaBiNo
ENd: rod. Pa -150 ViciNal do SETE- coMUNidadE BoM JESUS
cEP: 68.630-000 - GoiaNÉSia do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MIZAEL PEREIRA SABI-
NO, CPF: 043.727.366-06, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 12726/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/18-08-00050/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-


